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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.351, DE 2004

(Do Sr. Carlos Sampaio)

Modifica o caput do artigo 3º e seu § 1º do Decreto Legislativo nº 7, de 7 de janeiro de 1995. 

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PDC-1142/2004.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

                             O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 3º e seu § 1º do Decreto Legislativo nº 7, de 7 de janeiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º -  É devida ao parlamentar, no início e no final de cada sessão legislativa, ajuda de custo equivalente à remuneração mensal, destinada à compensação de despesas com transporte e de outras imprescindíveis para o respectivo comparecimento."

§ 1º. A ajuda de custo referente à sessão legislativa extraordinária, convocada na forma da Constituição Federal, terá valor proporcional à correspondente duração, considerada a duração da sessão legislativa ordinária. 

.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O Regimento Interno de ambas as Casas do Congresso Nacional fixa, para as sessões legislativas ordinárias, os períodos de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro de cada ano civil (cf. Regimento Interno do Senado Federal, art. 2º, inciso I; Regimento Interno da Câmara dos Deputados, artigo 2º, inciso I), tendo duração variável a sessão legislativa extraordinária, na dependência de quanto disponha o correspondente ato convocatório (cf. Constituição da República, artigo 57, § 6º, incisos I e II).

Tendo em vista o caráter indenizatório da ajuda de custo, que é devida ao parlamentar no início e no final de cada sessão legislativa - ordinária ou extraordinária -, a fim de ressarci-lo das despesas que tenha realizado ou haja de realizar para o respectivo comparecimento, as quais incluem o despendido com seu transporte e com sua permanência na Capital Federal, manda o bom-senso não sejam de igual valor de ajuda de custo relativa à sessão ordinária e a ajuda de custo relativa à sessão extraordinária.

Tal é, aliás, a diretriz que, em atenção ao princípio da razoabilidade, pode-se legitimamente extrair do artigo 57, § 7º, última parte, da Constituição Federal, que, desde a Emenda Constitucional nº 19, de 5 de junho de 1998, em disposição preservada pela Emenda Constitucional n.º 32, de 11 de setembro de 2001, veda o "pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao subsídio mensal".

Com a aprovação do preconizado na presente propositura, seguirão, em sua redação original, os §§ 2º e 3º, do art. 3º, do Decreto Legislativo n.º 7, de 19 de janeiro de 1995, cujos critérios de pagamento e de proporção entre subsídios fixos, variáveis e adicionais foram mandados observar pelo Decreto Legislativo n.º 444, de 19 de dezembro de 2002, acerca da remuneração dos membro do Congresso Nacional durante a 52º Legislatura, certo que o primeiro desses preceitos condiciona já "o direito à percepção da parcela final de ajuda de custo" ao comparecimento "a pelo menos dois terços da sessão legislativa", ordinária ou extraordinária.

Sala das Sessões, em 23
de
junho de 2004.

Deputado CARLOS SAMPAIO

PSDB/SP

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I

Do Poder Legislativo

.......................................................................................................................................................

Seção VI

Das Reuniões

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa;

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas Casas;

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República;

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante.

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do valor do § 8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao do subsídio mensal.

* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação.

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 1995

Dispõe sobre a remuneração dos membros do Congresso Nacional durante a 50ª Legislatura.
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional durante a 50ª Legislatura constitui-se de subsídio fixo, variável e adicional. 

1º O subsídio fixo, que corresponde à importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), é devido mensalmente ao Deputado Federal e ao Senador, a partir de sua posse. 

2º O subsídio variável, devido mensalmente ao deputado federal e ao senador, a partir de sua posse, corresponde à importância de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

3º O subsídio adicional de atividade parlamentar, devido mensalmente ao deputado federal e ao senador, corresponde à importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Art. 2º No mês de dezembro, os parlamentares farão jus a importância correspondente à parcela fixa do subsídio, acrescida das parcelas variável e adicional, em valor proporcional ao efetivo comparecimento do parlamentar às sessões deliberativas realizadas até 30 de novembro. 

Art. 3º É devida ao parlamentar, no início e no final previsto para a sessão legislativa, ajuda de custo equivalente ao valor da remuneração. 

1º A ajuda de custo destina-se à compensação de despesas com transporte e outras imprescindíveis para o comparecimento à sessão legislativa ordinária ou à sessão legislativa extraordinária convocadas na forma da Constituição Federal. 

2º Perderá o direito à percepção da parcela final da ajuda de custo o parlamentar que não comparecer a pelo menos dois terços da sessão legislativa. 

3º O valor correspondente à ajuda de custo não será devido ao suplente reconvocado na mesma sessão legislativa. 

Art. 4º O comparecimento a cada sessão deliberativa será remunerado por valor correspondente ao quociente entre a soma dos subsídios variável e adicional e o número de sessões deliberativas realizadas no mês anterior. 

1º Os subsídios variável e adicional serão devidos na sua totalidade: 

I - no primeiro mês da 50ª Legislatura; 

II - quando não houver sessão deliberativa no mês anterior. 

2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se realizada a sessão plenária da respectiva Casa ou do Congresso Nacional com ordem do dia previamente determinada, apurando-se a freqüência dos parlamentares através de lista de presença em posto instalado no plenário, ainda que não se obtenha quorum para abertura dos trabalhos. 

3º Quando houver votação nominal, a freqüência será apurada através do registro da votação, exceto para deputados ou senadores em legítimo exercício do direito de obstrução parlamentar, para os quais prevalecerá a lista de presença. 

4º Fará jus à percepção dos subsídios variável e adicional o parlamentar que se encontrar em missão oficial no País ou no exterior e nos casos de doença comprovada por atestado de junta médica oficial e ainda nos casos de internação em instituição hospitalar, quando se realizar sessão deliberativa. 

5º Ressalvada a hipótese do § 4º, é vedado o pagamento de subsídio variável ou adicional decorrente de sessão deliberativa durante a qual o parlamentar não tenha tido sua presença registrada na forma dos §§ 2º e 3º. 

Art. 5º O Suplente convocado receberá, a partir da posse, a remuneração a que tiver direito o parlamentar em exercício, observado o disposto no § 3º do art. 3º. 

Art. 6º Os valores constantes deste decreto legislativo serão reajustados, uniformemente, a partir de 1º de fevereiro de 1995, por atos das respectivas Mesas, na mesma data e no mesmo percentual aplicável aos servidores da União. 

Art. 7º As contribuições devidas ao Instituto de Previdência dos Congressistas pelos segurados e a devida pelo Senado Federal e pela Câmara dos Deputados serão calculadas sobre os subsídios. 

1º As pensões do Instituto de Previdência dos Congressistas serão calculadas sobre a mesma base de cálculo das contribuições, observada a legislação em vigor. 

2º As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados deverão alocar em seus orçamentos recursos próprios para atendimento das despesas decorrentes da aplicação deste artigo. 

Art. 8º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 1995. 

Senado Federal, 19 de janeiro de 1995. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 

Presidente
RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1970

Dá nova redação ao Regimento Interno do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

TÍTULO I

DO FUNCIONAMENTO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS

Art. 2o O Senado Federal reunir-se-á: 

I - anualmente, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1o de agosto a 15 de dezembro, durante as sessões legislativas ordinárias, observado o disposto no art. 57, § 1o, da Constituição (Const., art. 57, caput); 

II - quando convocado extraordinariamente o Congresso Nacional (Const., art. 57, §§ 6o e 7o). 

Parágrafo único. Nos sessenta dias anteriores às eleições gerais, o Senado Federal funcionará de acordo com o disposto no Regimento Comum. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

REGIMENTO INTERNO

DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

.......................................................................................................................................................

Capítulo II

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS

Art. 2o
A Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões legislativas:

I - ordinárias, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1o de agosto a 15 de dezembro;

II - extraordinárias, quando, com este caráter, for convocado o Congresso Nacional.

§ 1o
As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inciso I serão transferidas para o primeiro dia útil subseqüente quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2o
A primeira e a terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura serão precedidas de sessões preparatórias.

§ 3o
A sessão legislativa ordinária não será interrompida em 30 de junho, enquanto não for aprovada a lei de diretrizes orçamentárias pelo Congresso Nacional.

§ 4o
Quando convocado extraordinariamente o Congresso Nacional, a Câmara dos Deputados somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998
Modifica o regime e dispõe sobre princípios e normas da Administração Pública, servidores e agentes políticos, controle de despesas e finanças públicas e custeio de atividades a cargo do Distrito Federal, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:

.......................................................................................................................................................

Art. 11. O § 7º do art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.57..............................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao do subsídio mensal."

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001
Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal, e dá outras providências

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.48..............................................................................................................

..........................................................................................................................

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 

................................................................................................................"(NR)

"Art.57..............................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao subsídio mensal. 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação."(NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

DECRETO LEGISLATIVO N° 444, DE 2002 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do Congresso Nacional durante a 52ª Legislatura. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1° Até que seja aprovada a lei de iniciativa conjunta de que trata o art. 48, XV, da Constituição Federal, a remuneração dos Membros do Congresso Nacional corresponderá à maior remuneração percebida, a qualquer título, por Ministro do Supremo Tribunal Federal, incluídas as relativas ao exercício de outras atribuições constitucionais, e se constituíra de subsidio fixo, variável e adicional. 

§ 1° Na aplicação do disposto no caput , ficam mantidos os critérios de pagamento e a proporção entre subsídios fixos e variáveis e adicionais fixada pelo Decreto Legislativo n° 7, de 1995, cuja vigência foi prorrogada pelo Decreto Legislativo n° 7, de 1999. 

§ 2° As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados regularão, em ato conjunto, a aplicação deste Decreto Legislativo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1° de fevereiro de 2003. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002. 

SENADOR RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal

FIM DO DOCUMENTO
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

PDC-1351/2004


